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DIREITO PENAL 

 

Direito Penal. Favorecimento à prostituição de adolescentes. Art. 218-B, § 2º, I, do Código 

Penal. Vítimas atuantes na prostituição e cientes dessa condição. Irrelevância para a 

tipicidade da conduta. Critério etário atendido e demais elementos constitutivos do crime 

demonstrados. 

O fato de a vítima, menor de 18 e maior de 14 anos de idade, atuar na prostituição e ter 

conhecimento dessa condição é irrelevante para a configuração do crime de favorecimento à 

prostituição de adolescentes (art. 218-B, § 2º, I, do Código Penal). 

STJ. 6ª Turma. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, julgado em 

20/8/2024, DJe 28/8/2024. (Info 830 do STJ). 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

Direito Processual Penal. Direito Constitucional. Foro por prerrogativa de função. 

Desembargador. Crime sem relação com o cargo. Exercício independente das funções pela 

autoridade detentora de foro. Imparcialidade do órgão julgador. Competência do STJ. 

Compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar desembargadores, mesmo que os 

fatos imputados não tenham relação com o exercício do cargo, para garantir a imparcialidade. 

STJ. Corte Especial. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Antônio Carlos Ferreira, 

julgado em 2/10/2024, DJe 8/10/2024. (Info 830 do STJ). 

 

 

Direito Processual Penal. Violência doméstica e familiar contra a mulher. Suposta prática do 

delito previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal. Situação de clandestinidade. Autoria. 

Relevância da palavra da vítima. Denúncia recebida. 

Em casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, a palavra da vítima tem especial 

relevância, haja vista que muitos desses casos ocorrem em situações de clandestinidade. 

No caso, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra Desembargador, imputando-

lhe a prática do delito previsto no art. 129, § 9º, do Código Penal, por ofender a integridade 

corporal de sua então esposa, prevalecendo-se das relações domésticas. 

A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que inexiste ilegalidade no fato de a acusação 

referente aos delitos praticados em ambiente doméstico ou familiar estar lastreada, 

sobretudo, no depoimento prestado pela ofendida, pois tais ilícitos geralmente são praticados 

à clandestinidade, sem a presença de testemunhas, e muitas vezes não deixam rastros 

materiais, motivo pelo qual a palavra da vítima possui especial relevância. 

Nesse contexto, da análise da inicial acusatória verifica-se que estão presentes provas da 

materialidade e indícios suficientes de autoria, impondo-se o recebimento da denúncia. 

STJ. Corte Especial. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Antônio Carlos Ferreira, 

julgado em 2/10/2024, DJe 8/10/2024. (Info 830 do STJ). 
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Direito Processual Penal. Audiência de instrução. Anterior oitiva informal do acusado 

realizada pelo magistrado no corredor do fórum sem a presença de advogado. Flagrante 

ilegalidade. Violação do dever de imparcialidade do julgador. Nulidade absoluta. 

Verificada a atuação extra autos do magistrado que influencia no depoimento do acusado, não 

se pode cogitar da validade do ato, nem sequer a pretexto de ausência de prejuízo, visto que 

a quebra de imparcialidade do juiz gera nulidade absoluta. 

STJ. 5ª Turma. Processo em segredo de justiça, Rel. Ministra Daniela Teixeira, julgado em 

15/10/2024. (Info 830 do STJ). 

 

 

Fonte: 

https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?b=INFJ&materia=&orgao=&a

no=&relator=&operador=e&thesaurus=JURIDICO&p=true&l=25&refinar=S.DISP.&acao=pesq

uisar&dtdj=&dtde=&livre=830 
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